
CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

BETIM 
MOÇÃO DE PESAR N.o JiJO /2021. 

Ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Betim. MG. 

o Vereador que este subscreve, nos termos do art. 231 da Resolução 2204/18 _ 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Betim, requer, depois de ouvido em 
Plenário, que encaminhe MOÇÃO DE PESAR à família de PEDRO V ALDEMAR 
DIAS, ocorrido no dia 06 de setembro de 2021, aos 87 anos, por causa natural. 

Filho de José Eduardo Dias e Maria Canuta Teles, nascido em Florália, MG. 

Com um projeto de evangelização em Betim, foi uma referência de fé e sabedoria. 

Casado com Conceição Lana Dias, tiveram dez filhos, sendo eles José Geraldo Dias, 
Maria Aparecida Dias da Silva, Marta Auxiliadora Dias Tavares, Marlene Rosália Dias 
da Silva, Marli Celeste Dias da Silva, Maristela Anunciação Dias Emiliano, Luiz 
Eduardo Dias, Sérgio Lana Dias, Regina Lana Dias de Souza, Lidia Célia Dias. 

32 Netos, sendo que entre eles estão o Vereador Layon Silva e o ex- Vereador Ricardo 
Lana. 

Um homem forte, honesto de um caráter invejável e exemplo de pai e avô! 

Teólogo, formado pelo Seminário Teológico Batista Bereano. Em 1981 ingressou no 
ministério da Unicidade. Em 2012, foi promovido a Bispo no mesmo ministério. Eleito 
por duas vezes como presidente desta obra em que permaneceu por 12 anos. 

A igreja da Unicidade possui no Município de Betim 06 obras, realizando um trabalho 
de levar o evangelho e ser um farol para a cidade. 

A sua morte não enluta apenas seus familiares, mas todos que conviveram com ele. 
Lamentamos profundamente a perda do nosso "amigo", exemplo de trabalho, prestígio, 
integridade e fé. 

Aos seus familiares, nossas sinceras condolências. 

Que Deus dê forças à família para enfrentar tão lamentável perda. 

Câmara Municipal de Betim, 10 de setembro de 2021. 

professo;áre Xeréu 
Vereador 
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